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Exmo. Sr. Presidente: 

Nos termos do art. 127 do Regimento Interno (Resolução n° 44/2008), 

observado o despacho de fls. 05 do Pres ente, esta Procuradoria entende que existe 
irregularidade  que impede o recebiment9 do projeto de lei. 

O Projeto de Lei visa determinar que os conselhos municipais de participação 

social do município, incluindo os conselhá gestores, tenham como indicação pelo Poder 

Público Municipal para sua composição de pelo menos 50% de representantes mulheres. 

Em que pese a autonomia dos Municípios para editar normas locais e se auto- 

organizarem, a competência que lhes foi outorgada não é absoluta, sujeitando-se aos 

  

limites e contornos definidos pela Lei Maior e pela respectiva Constituição Estadual, 

inclusive no que diz respeito aos princípios federativo, da separação dos poderes e da 

reserva da administração, por força da simetria e da regra contida no artigo 144 da 

Constituição do Estado de São Paulo. 

Nos termos do artigo 5°, caput, também da Constituição do Estado de São 

Paulo, os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário são independentes e harmônicos 

entre si. 

Considerando que, em razão 

compete privativamente ao Chefe do 

estruturação e atribuições das Secretarias 

dos arts. 7° e 112, § 1°, II, "d", da Constitui 

1°, II, "e", da Constituição Federal, é incons 

da Câmera Municipal que viole os princípio  

princípio da reserva da administração, 

oder Executivo legislar sobre a criação, 

e órgãos da atuação executiva, nos termos 

ão Estadual que repetem os arts. 2° e 61, § 

itucional, em sua inteireza, lei de iniciativa 

da separação e equilíbrio dos Poderes. 

o 

Cumpre ressaltar, que no mesm sentido, a Lei Orgânica no Munícipio, no 

seu artigo 47, inciso II, alínea "e", prevê 'como competência privativa do Prefeito a 

iniciativa de lei que dispõe sobre a cria ção, estrutura e atribuição dos órgãos da 

administração municipal. 
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Dessa forma, o presente projeto de lei possui vício de iniciativa. O Poder 

Legislativo ao propor urna lei que interfere na composição dos Conselhos Municipais 

está interferindo em funções que não lhe competem, tendo em vista que se trata da 

organização administrativa. 

Os Conselhos Municipais possuem natureza jurídica de órgão público, ou seja, 
fazem parte da desconcentração administrativa realizada pelo Poder Executivo para 
oportunizar a efetiva gestão de todas as funções públicas em aplicação do princípio da 

especialidade. 

Nesse sentido, entende o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal, que 

decidiu pela inconstitucionalidade de leis estaduais de iniciativa parlamentar que 
tratavam da criação de um conselho. In verbis: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DO ESTADO DE 
SÃO PAULO. CRIAÇÃO DE CONSELHO ESTADUAL DE CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO DO SANGUE - COFISAN, ÓRGÃO AUXILIAR DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE. LEI DE INICIATIVA 
PARLAMENTAR. VÍCIO DE INICIATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE 
RECONHECIDA. I - Projeto de lei que visa a criação e estruturação de órgão 
da administração pública: iniciativa do Chefe do Poder Executivo (art. 61, § 
r, II, e, CR/88). Princípio da simetria. II - Precedentes do STF. III - Ação 
direta julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade da Lei 
estadual paulista 9.080/95" (ADI n° 1.275/SP, Tribunal Pleno, Relator o 
Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 08/06/07). 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 10.238/94 DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA 
ESTADUAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DESTINADO AOS 
MUNICÍPIOS. CRIAÇÃO DE UM CONSELHO PARA ADMINISTRAR O 
PROGRAMA. LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR. VIOLAÇÃO DO 
ARTIGO 61, § 1°, INCISO II, ALÍNEA "E", DA CONSTITUIÇÃO DO 
BRASIL. 1. Vício de iniciativa, vez que o projeto de lei foi apresentado por um 
parlamentar, embora trate de matéria típica de Administração. 2. O texto 
normativo criou novo órgão na Administração Pública estadual, o Conselho de 
Administração, composto, entre outros, por dois Secretários de Estado, além 
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de acarretar ônus para o Estado-membro. Afronta ao disposto no artigo 61, § 
1°, inciso II, alínea "e" da Constituição do Brasil. 3. O texto normativo, ao 
cercear a iniciativa para a elaboração da lei orçamentária, colide com o 
disposto no artigo 165, inciso I I, da Constituição de 1988. 4. A declaração de 
inconstitucionalidade dos a figos 2° e 3° da lei atacada implica seu 
esvaziamento. A declaração de inconstitucionalidade dos seus demais 
preceitos dá-se por arrastame to. 5. Pedido julgado procedente para declarar 
a inconstitucionalidade da Lei . 10.238/94 do Estado do Rio Grande do Sul." 
(ADI 1144, Rel. Min. Eros Gra , Tribunal Pleno, j. 16/08/2006 - destacado). 

(, No mesmo sentido entende o rgão Especial do Tribunal de Justiça de São 

Paulo: 

I. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL DE 
ORIGEM PARLAMENTAR QUE "ORGANIZA A POLÍTICA MUNICIPAL DE 
PREVENÇÃO DA CORRUPÇÃO, CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DA 
TRANSPARÊNCIA E CONTROLE SOCIAL, CRIA O FUNDO MUNICIPAL 
DE PREVENÇÃO E COMBATE À CORRUPÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". II. Instituição de novo órgão na Administração Pública. 
Imposição de que o Conselho seja composto, inclusive, por 
representantes do Poder Público, indicados por quatro Secretarias 
Municipais. Previsão de atribuições a servidores e órgãos municipais. 
Configurado vício formal de ,onstitucionalidade, atinente à iniciativa 
do processo legislativo. III. Disposição 'autorizando' o Poder Executivo a 
constituir o Fundo Municipal de Transparência e Controle Social. Lei 
autorizativa. Delegação ao Poder Executivo da instituição de novidades 
jurídicas modificadoras do ordenamento local. Transferência do exercício da 
típica função de inovar no orde amento jurídico à administração municipal. ii 
IV. Dispositivo estabelecendo a obrigação de a Administração informar 
trimestralmente à Câmara Mu icipal a relação dos veículos de comunicação 
em que houve inserções de piopaganda, bem como os respectivos gastos 
totais. Vício de inconstitucionalidade formal. Regra de controle externo do 
Executivo pelo Legislativo é matéria reservada à Lei Orgânica do Município. 
V. Estipulação de regras gerà sobre pesquisa e comparação de preços de 
bens, serviços e obras adquiridos pelos órgãos da administração direta, 
indireta, autárquica e fundacional. Inexistência de especificidade ou de 
atendimento a interesse local a permitir a atuação legislativa suplementar do 
Município. Temática cuja cometência legislativa é privativa da União. 
Ofensa ao pacto federativo. VI. Previsão específica de divulgação das agendas 
do Prefeito, Vice-Prefeito, Secietários Municipais e Superintendentes da 
Administração direta, autárquica e fundacional, com vinte e quatro horas de 
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antecedência. Patente o cunho executivo da determinação, apresentando-se 
como interferência indevida na prática de atos da administração. Violação à 
separação dos Poderes. Afronta à razoabilidade. VII. Precedentes do Orgão 
Especial e do Supremo Tribunal Federal. Pedido julgado parcialmente 
procedente. (TJSP; 	Direta 	de 	Inconstitucionalidade 	2095636- 
32.2018.8.26.0000; Relator (a): Márcio Bartoli; Órgão Julgador: Órgão 
Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 
14/11/2018; Data de Registro: 21/11/2018) 

Assim, a Procuradoria entende que subsiste inconstitucionalidade do Projeto de 
Lei, uma vez que a competência é privativa do Poder Executivo para a propositura da 
presente matéria. 

Dessa forma, a Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal entende que a 

presente proposição  não merece ser recebida. 

Indaiatuba, 20 de setembro de 2019. 

R _ 0 .„.§A-e,  
Bruna Simões Peixoto 

Procuradora da Câmara Municipal de Indaiatuba 
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